
MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA
EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS - COGE

 

 

PLANO DE TRABALHO

SECRETARIA NACIONAL DE AQUICULTURA E A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA:

 

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a): Ministério da Pesca e Aquicultura-MPA.
Nome da autoridade competente: Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares.
Número do CPF: 136.261.674-53.
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução doobjeto do TED: Secretaria Nacional de Aquicultura.
Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria 1.877 de 1º de março de 2023 e Portaria MPA nº 43, de 27 de abril de 2023.
 
b) UG SIAFI:
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 580003/00001 – Coordenação-Geral de Gestão e Administração - CGGA.
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: UG/GESTÃO 580005 Secretaria Nacional de Aquicultura - SNA.
 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA:

 

a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou en�dade descentralizada: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf.
Nome da autoridade competente: Marcelo Andrade Moreira Pinto.
Número do CPF: 008.261.025-81.
Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: Deliberação do Conselho de Administração da Codevasf nº 28 de 26 de agosto de 2019.
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 195007 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Codevasf.
 

3. OBJETO:

Publicação do “Diagnós�co do Arranjo Produ�vo de Aquicultura da Represa de Três Marias – Análise qualiquan�ta�va do Censo Aquícola 2022 realizado pela Codev

4. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES

4.1. Unidade Descentralizadora

I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;
II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;
III - descentralizar os créditos orçamentários;
IV - repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;

V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de o�cio, quando necessário;
VI - aprovar as alterações no TED;
VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à comprovação da execução do objeto, quando necessário;
VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade Descentralizada;
IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover diretamente a instauração, quando cabível;
X - emi�r cer�ficado de disponibilidade orçamentária;
XI - registrar no SIAFI o TED e os adi�vos, mantendo atualizada a execução até a conclusão;
XII - prorrogar de o�cio a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos, limitado ao prazo do atraso;
XIII - publicar os extratos do TED e termos adi�vos no sí�o eletrônico oficial, bem como disponibilizar a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado,
dias, contado da data da assinatura; e
XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores �tulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED,
designação ser publicado no sí�o eletrônico oficial.
XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o tenha feito no prazo para tanto.
XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades durante a execução do TED, com a tomada das providências prev
Decreto no 10.426/2020.

 

4.2. Unidade Descentralizada

I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;
II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;
III - apresentar a Declaração de Compa�bilidade de Custos;
IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;
V - aprovar as alterações no TED;
VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:
a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e
b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;



VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das informações e dos demonstra�vos de natureza co
orçamentária e operacional;
VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário;
IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade Descentralizadora;
X- devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não u�lizados, confo
1o do art. 7o do Decreto no 10.426, de 16 de julho de 2020;
XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da conclusão da execução do objeto, conforme disposto no §
Decreto no 10.426, de 2020;
XII - disponibilizar no sí�o eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;

XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóte
previstas na legislação específica; e
XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores �tulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED,
designação ser publicado no sí�o eletrônico oficial.
XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursos aos órgãos de controle e à unidade descentralizadora

5. VIGÊNCIA

A vigência do instrumento passa ser de 06 (seis) meses, contados a par�r da sua publicação no sí�o do Ministério da Pesca e Aquicultura, podendo ser prorrogado
adi�vo, por solicitação da unidade descentralizada, devidamente fundamentada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término.

Início: 12 de dezembro de 2023.                                               Fim: 12 de junho de 2024.

6. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

Meta 1 - Revisão final e normalização bibliográfica; projeto gráfico; edição de arte, fotografias, tabelas e gráficos; criação de capa; diagramação; elaboração de ar
impressão; apresentação de versão em .pdf; e Impressão de 2.500 exemplares.

7. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

O Censo Aquícola da represa de Três Marias, recentemente concluído, iden�ficou avanços significa�vos da aquicultura naquele reservatório, com destaque para o município de Mo
que, pelos dados coletados, com quase 29 mil toneladas de pescado produzidos, poderia ser considerado o município maior produtor de �lápia do país. Mas esse censo aquícola m
gargalos tecnológicos e de infraestrutura, que devem ser apresentados, avaliados e propostas soluções pelo setor produ�vo e pelas instâncias públicas nos níveis municipais, estadu
forma a que se consiga consolidar esse importante polo de produção de pescado.
 
Considerando-se a relevância do Diagnós�co do Arranjo Produ�vo de Aquicultura da Represa de Três Marias, que apresenta e analisa informações e dados ob�dos no Censo Aquíco
realizado pela Codevasf, propõe-se sua publicação, de forma que seja disponibilizado para conhecimento público e para servir ao planejamento de ações de ins�tuições públicas e p

8. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou en�dade da administração pública federal?

(  ) Sim

( x ) Não

9. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

( x  ) Direta, por meio da u�lização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

(  x ) Contratação de par�culares, observadas as normas para contratos da administraçãopública.

(   ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federa�vos, en�dades p
lucra�vos,organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

 

Jus�fica�va:

Seção VIII Da execução

Art. 16. A execução de programas, de projetos e de a�vidades será realizada nos termos estabelecidos no TED, observado o plano de trabalho e a class
programá�ca.

§ 1º Caso seja expressamente previsto no TED, poderá haver subdescentralização entre a unidade descentralizada e outro órgão ou en�dade da administraçã
hipótese em que a unidade responsável pela execução observará as regras estabelecidas no TED.

§ 2º Nas hipóteses de subdescentralização dos créditos orçamentários, a delegação de competência prevista no parágrafo único do art.1º fica estendida às unid
pela execução final dos créditos orçamentários descentralizados.

§ 3º A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados será expressamente prevista no TED e observará as caracterís�cas da ação orçamentá
cadastro de ações, disponível no Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento -SIOP, e poderá ser:

I - direta, por meio da u�lização da força de trabalho da unidade descentralizada;

II - por meio da contratação de par�culares, observadas as normas para licitações e contratos da administração pública; ou

II - descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federa�vos, en�dades privadas se
organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

§ 4º Na execução descentralizada de que trata o inciso III do § 3º, a unidade descentralizada poderá celebrar convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos cong
federa�vos, en�dades privadas sem fins lucra�vos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 1994, observada a legislação ap
de ajuste e mediante previsão expressa no TED.

§ 5º A contratação de par�culares e a execução descentralizada de que tratam os § 3º e § 4º não descaracterizam a capacidade técnica da unidade descentraliza
necessidade de observação dos atos norma�vos que tratam dos respec�vos instrumentos jurídicos de contratação ou de execução descentralizada.

10. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°):

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?

(    ) Sim



( x ) Não

11. BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?

(     ) Sim
(  x ) Não

12. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

12.1. Denúncia

O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os par�cipes ficarão responsáveis somente pelas obrigações pac
as vantagens do período em que par�ciparam voluntariamente do TED.

12.2. Rescisão

Cons�tuem mo�vos para rescisão do presente TED:
I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
II - a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e
III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou
IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do objeto.

13. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

METAS DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL INÍCIO

META 1
Publicação do Relatório do Censo
Aquícola da Represa de Três Marias -
2022.

Revisão final e normalização
bibliográfica; projeto gráfico; edição

de arte, fotografias, tabelas e
gráficos; criação de capa;

diagramação; elaboração de arte
final e prova de impressão;

apresentação de versão em .pdf; e
impressão de 2.500 exemplares do

Censo Aquícola de Três Marias.

1 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 12/12/2

PRODUTO
Relatório do Censo Aquícola da
Represa de Três Marias - 2022
publicado

     

14. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR

Dezembro / 2023 R$ 30.000,00

15. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD:

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

44.90.39 - SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA Não R$ 30.000,00

16. PROPOSIÇÃO:

 

 

 

(assinado eletronicamente)
MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO

Diretor-Presidente
CODEVASF

 

17. APROVAÇÃO

 

 

 

(assinado eletronicamente)
TEREZA NELMA DA SILVA PORTO VIANA SOARES

Secretária 
Secretaria Nacional de Aquicultura

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Andrade Moreira Pinto, Usuário Externo, em 11/04/2024, às 19:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Tereza Nelma da Silva Porto, Secretária Nacional de Aquicultura, em 11/04/2024, às 20:30, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 34704775 e o código CRC 32E80B08.

Referência: Processo nº 00350.004606/2023-49 SEI nº 34625483
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